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PLENÁRIO

DESPACHO
11/12/2018

LIDO NA 132ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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Formulário de Qualidade
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Formulário de Protocolo para
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DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
13/12/2018

PARECER

 

Mensagem n.º 8.325/2018

 

Proposição n.º 00099/2018

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa, com fulcro no
art. 60, inciso II, da Constituição Estadual de 1989, a o Projeto de Lei enviado por meio da Mensagem n.º
8.197, de 7 de novembro de 2017, que: “autoriza a transferência de recursos financeiros por meio do
regime de parceria para a pessoa jurídica do setor privado que indica, nos termos da Lei Estadual n°
16.613, de 17 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019).”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que
disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “autoriza a
transferência de recursos para a entidade, Casa de Estudante do Ceará, nome
fantasia do CEC, inscrita sob o CNPJ nº 09.442.476/0001-57”.

 

A presente proposta visa a execução do programa 078 – Inclusão e
Desenvolvimento do Trabalhador, que tem como público-alvo jovens do ensino
médio e superior, de ambos os sexos, na faixa etária de 17 a 29 anos, objetivando
contribuir para a melhoria das condições de vida de jovens oriundos do interior
do Estado, favorecendo a elevação do nível de escolaridade e inserção no
mercado de trabalho.

5 de 26



 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir
o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a
valiosa colaboração no encaminhamento.

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio do presente projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Além disso, cumpre salientar que a Lei Maior Federal conferiu ao Estado competência legiferante ampla
no que tange a matérias de âmbito regional, tendo em vista o princípio da preponderância do interesse:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Além disso, a Constituição Federal do Brasil de 1988 estipulou o mandamento da proteção máxima às
crianças, aos adolescentes e jovens no art. 227, “caput”, de modo obrigar o Poder Público, a família e a
sociedade a assegurarem seus direitos fundamentais, salvando-os de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

 

Desta feita,  insere-se dentre os direitos sociais a serem garantidos aos jovens e adolescentes a educação,
consoante o art. 6° da Constituição Federal de 1988 e, tendo em vista o princípio da máxima efetividade
dos direitos fundamentais, a Lei Maior determinou a competência concorrente para que os entes
federativos legislem acerca desses direitos, “in verbis”:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e
inovação;

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.
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O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa“autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento”.

 

A lei proposta, outrossim, visa fazer cumprir o disposto na Lei Estadual nº 16.613/2018 (LDO 2019).

 

Desta feita, no tocante à concessão de transferências de recursos no regime de parcerias para
organizações da sociedade civil, dispõe o art. 55 a 60 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019:

 

Art. 51. A celebração de parcerias em regime de mútua cooperação entre o Poder
Executivo Estadual e pessoas jurídicas de direito privado, organizações da
sociedade civil ou pessoas físicas, que envolvam transferência de recursos
financeiros para consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante convênios e quaisquer instrumentos congêneres, termos de
colaboração, termos de fomento ou acordo de cooperação, deverão atender às
regras estabelecidas na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28 de dezembro
de 2012 e na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e sua regulamentação
em âmbito estadual, conforme o caso, e ser precedida do atendimento das
seguintes condições:

I – órgão ou entidade da Administração Pública Estadual:

a) previsão de recursos no orçamento ou em seus créditos adicionais;

b) realização de chamamento público;

c) aprovação de plano de trabalho;

II - pessoas jurídicas de direito privado, organizações da sociedade civil ou
pessoas físicas;

a) não tenham sido doadoras, no último pleito, para a campanha eleitoral do
Chefe do Poder Executivo Estadual;

b) não ter sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, condenação judicial por qualquer
forma de fraude ou má utilização dos recursos públicos.

§ 1º O chamamento público previsto na alínea “b” do inciso I deverá ser
divulgado por meio de edital, contendo expressamente os critérios de seleção.

§ 2º O chamamento público de que trata a alínea “b” do inciso I será dispensado
ou inexigível, nas hipóteses previstas nos arts. 30 e 31 da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e na regulamentação estadual.

§ 3º Às Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público regidas pela Lei
Federal n.º 9.790, de 23 de março de 1999, aplicam-se todas as condições e
exigências previstas no art.54 desta Lei, para firmarem Termo de Parceria com
os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Ceará.

8 de 26



§ 4º As exigências estabelecidas neste artigo deverão ser observadas no momento
da celebração de convênios ou instrumentos congêneres e de aditivos de valor.

§ 5º Serão disponibilizadas, em meio eletrônico na rede mundial de
computadores, as informações referentes às parcerias celebradas de que trata
este artigo, inclusive as relacionadas às prestações de contas dos recursos
transferidos, com a identificação dos parceiros, dos valores repassados, dos
resultados alcançados e da situação da prestação de contas.

§ 6º Nos casos de inexigibilidade de chamamento público, a autorização em lei
específica para transferência de recursos financeiros às organizações da
sociedade civil de que trata o inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31
de julho de 2014, deverá indicar expressamente os beneficiários para os quais
serão transferidos os recursos financeiros, o programa orçamentário, as ações e
metas a serem atingidas, os valores a serem transferidos e o público-alvo.

Art. 52. Fica facultado aos demais poderes a adoção das regras aplicáveis ao
Poder Executivo Estadual ou a elaboração de regramento próprio, desde que
atendido o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014, para as parcerias com as
Organizações da Sociedade Civil.

 

Dessa maneira, a partir do cotejo dos dispositivos supracitados, denota-se que a parceria em comento
objetiva concretizar o comando exarado pelo art. 227, § 1° e seus incisos da Constituição Cidadã de 1988,
quanto aos convênios realizados com entidades sem fins lucrativos para assegurar programas de
concretização dos direitos sociais de educação e trabalho.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.325/2018

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
13 de dezembro de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 13/12/2018

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 99/2018 - CASA DO ESTUDANTE.

  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Data da criação:  13/12/2018 17:06:25  Data da assinatura:  13/12/2018 17:17:22

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
13/12/2018

A PROPOSIÇÃO Nº. 00099/2018, ORIUNDA DA MENSAGEM Nº.  8.325, AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIA
PARA A PESSOA JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA, NOS TERMOS DA LEI
ESTADUAL N. 16.613, DE 18 DE JULHO DE 2018 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
DE 2019).

 

O Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo Estadual, está em perfeita consonância com os princípios
da administração pública, especialmente o da legalidade, uma vez que a presente proposta visa a
execução do , que tem como público-alvoPrograma 078 - Inclusão e Desenvolvimento do Trabalhador
jovens do ensino médio e superior, de ambos os sexos, na faixa etária de 17 a 29 anos, objetivando
contribuir para a melhoria das condições de vida de jovens oriundos do interior do Estado, favorecendo a
elevação do nível de escolaridade e inserção no mercado de trabalho.

É justa e louvável a transferência de recursos, no regime de parceria, para a Casa do Estudante, que é uma
residência estudantil, localizada em Fortaleza, que abriga estudantes carentes vindos do interior do Ceará
ou de outros Estados. Além disso, os estudantes devem estar cursando o Ensino Médio (secundaristas) ou
ter completado o Ensino Médio, sem, no entanto, estar cursando o Ensino Superior (pré-universitário).

O maior objetivo da residência é fornecer subsídios para que o estudante, que vem do interior, tenha
condições de se dedicar exclusivamente aos estudos e, com isso, ingressar na Universidade. Na Casa do
Estudante, a moradia é totalmente gratuita, há uma biblioteca com um razoável acervo, uma sala de
estudo individual, uma sala de vídeo e um restaurante, que há mais de dois anos ininterruptos, vem
fornecendo gratuitamente café da manhã e almoço aos seus residentes.

Além disso, observou-se, com rigor, no Projeto de Lei, o disposto sobre concessão de transferências de
recursos no regime de parcerias para organizações da sociedade civil, conforme está disciplinado nos
artigos 55 a 60 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019. Verifica-se também a estrita observância à
Constituição Federal de 1988, no artigo 227, § 1º e seus incisos; que dispõe sobre os convênios realizados
com entidades sem fins lucrativos para assegurar programas de concretização dos direitos sociais de
educação e trabalho. O Projeto de Lei está em perfeita adequação aos preceitos jurídicos-constitucionais
no âmbito da iniciativa, matéria e aspectos formais.

Diante das razões acima, apresentamos  à tramitação da Proposição nº.PARECER FAVORÁVEL
00099/2018, considerando-se a relevância desta e por estar em perfeita sintonia com os ditames
constitucionais.
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Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2018.

 

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

35ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 14/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  17/12/2018 11:26:29  Data da assinatura:  17/12/2018 11:58:07

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 13/12/2018

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  17/12/2018 11:57:29  Data da assinatura:  18/12/2018 10:03:56

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
18/12/2018

PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 99/2018, ORIUNDA DO PROJETO DE LEI Nº 8.325/18,
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.325 - AUTORIZA A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR
MEIO DE REGIME DE PARCERIA PARA A PESSOA
JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA, NOS
TERMOS DA LEI ESTADUAL N.º 16.613, DE 178 DE
JULHO DE 2018 (LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DE 2019).

 

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS

 

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da Mensagem nº 99/2018, de autoria do Poder Executivo, que “ORIUNDO DA MENSAGEM
N.º 8.325 - AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE
REGIME DE PARCERIA PARA A PESSOA JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA,
NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL N.º 16.613, DE 178 DE JULHO DE 2018 (LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2019).”

 

A proposição obteve parecer l na Comissão de Constituição, Justiça e de Redação.favoráve
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II- ANÁLISE

A presente propositura visa o repasse do montante de R$ 1.037.578,98 (hum milhão trinta e sete mil
quinhentos e setenta e oito reais e noventa e oito centavos) para a Casa do Estudante.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, , oriunda do projeto de lei nºdamos PARECER FAVORÁVEL A MENSAGEM 99/18
8.325 de autoria do Poder Executivo.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 14/12/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DESPACHO
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 92ª (NONAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 93ª (NONAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 94ª (NONAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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